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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
SANEAR – SERVIÇO COLATINENSE DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL 
DIRETOR GERAL: GUSTAVO CASTRO NEVES 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 
 
 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Gustavo Castro Neves, Diretor Geral do SANEAR. 
 
 

SOLICITANDO: 
 

 

INSTALAÇÃO DE CAIXA COLETORA DE 

LIXO, COM TAMPA, ONDE OS 

MORADORES POSSAM DEPOSITAR O 

LIXO E FACILITAR A REMOÇÃO NA RUA 

DOMÍCIO PORTO, BAIRRO COLATINA 

VELHA, ATRAS DA ESCOLA EM 

COLATINA ES. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a instalação de uma caixa 

coletora de lixo, com tampa, na Rua Domício Porto, bairro Colatina Velha, nas 

proximidades da escola localizada naquela via. 

A demanda parte dos próprios moradores da região, que relatam 

dificuldades no descarte adequado do lixo doméstico, além de problemas 

recorrentes com animais que rasgam os sacos de lixo deixados no chão, 

espalhando resíduos pela via pública. Essa situação gera transtornos, mau cheiro, 

proliferação de insetos e representa um risco à saúde pública, especialmente em 

área próxima a uma unidade escolar. 
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A instalação da caixa coletora, devidamente tampada, proporcionará 

melhores condições de higiene, organização e facilitará a coleta por parte dos 

serviços de limpeza urbana, promovendo mais qualidade de vida aos moradores e 

contribuindo para a preservação do meio ambiente. 

Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder Executivo Municipal 

para o atendimento desta indicação, que reflete uma necessidade real da 

comunidade local. 

 

 

Sala das Sessões,  
 
Colatina-ES, 07 de abril de 2025 
 

 
                                              MARCELO CARVALHO PRETTI 

     Vereador – Autor 
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